
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO CEE Nº 1455/87 - 

INTERESSADA: Maria Helena Travenisk Mello 

ASSUNTO:    Regularização de vida escolar - convalidação do Curso 

Supletivo - Suplência II realizados no Instituto de 

Educação Suzanense/ Suzano.  

RELATORA:  Consª. Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná 

CONSELHO PLENO 

 

1- HISTÓRICO: 

Aos 13-08-87, deu entrada diretamente neste Colegiado o 

requerimento de Maria Helena Travenisk Mello RG. 13.473.634, 

dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educação, 

solicitando a regularização de vida escolar. 

A requerente informou que cursava,em 1978 e 1979, o Curoo 

Supletivo - Modalidade Suplência II, concluindo o ensino -de 1º 

grau, conforme histórico escolar datado do 09-4-80, expedido pelo 

antigo Instituto de Educação Santo Antônio/Suzano. (fls.3). É de se 

ressaltar que o Instituto de Educação “Santo Antônio teve seu nome 

alterado para Instituto de Educação "Suzanense", conforme Portaria 

COGSP de 20, Publicada no D.O.E. de 21-02—81. 

A interessada, no ano de 1981 prestou Exames Supletivos 

Frofissionalizantos, na Habilitação parcial do Auxiliar de 

Enfermagem, na EESG "Carlos Campos", nos dias 22 e 23/8/81 (provas 

teóricas) e no dia 20-10-81, no Instituto de Assistência Médica ao 

Servidor Publico Estadual - IAMSPE (provas práticas). 

Pela Resolução SE nº 42, de 18-02-83, D.O.E. de 19/02/83, 

foram anuladas as provas prestadas nos Exames Supletivos -

Profissionalizantes na Habilitação parcial de Auxiliar de 

Enfermagem, prestadas por Maria Helena Travenisk Mello, realizadas 

em 1981. (anexadas às fls. 08 e 09), tendo em vista a comprovação 

de que o certificado de conclusão do ensino do 1º grau, 

pretensamente expedido em 198O pelo ex-Instituto do Educação Santo 

Antônio,atual Instituto de Educação Suzanense/Suzano, e utilizado 

pela interessa da para se inscrever nos exames acima mencionados, 

foi considerado falso. 
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De conformidade com esclarecimentos às fls. 06, da Comissão 

Especial de Verificação de Regularidade de Vida Escolar, 

(constituída por Portaria DRE-5-Leste de 23/11/83), por sua 

relevância, merece ser transcrito trecho que diz respeito aos 

documentos que foram considerados nulos: 

"A aposição do Visto Confere, em documento escolar emitido 

pelo extinto Instituto de Educação Suzanense, ex-Instituto do 

Educação “Santo Antônio”, de Suzano, por esta Comissão Especial de 

Verificação de Vida Escolar, confirma a regularidade do documento 

emitido conseqüentemente do curso realizado pelo seu portador. 

Especificamente no caso da ex-aluna Maria Helena-Travenisk 

Mello, o recolhimento do primeiro certificado de conclusão do 1º 

grau, emitido pelo Instituto de Educação “Santo Antônio”-em 09-04-

80, (fls.3) deve-se exclusivamente à necessidade de regularizar um 

documento expedido com falha na escrituração. 

Não houve qualquer publicação de anulação do referido 

documento, por não ser a r.esma oportuna". (grifo nosso). 

Dos autos constam: 

- requerimento da interessada solicitando convalidação 

dos documentos do seu 1º grau(fls.02): 

- histórico escolar, expedido em 09-04-80(fls.3); 

- 2ª via do histórico escolar, excedida de acordo com a 

solicitação de Visto Confere da 22ª D.E. de Suzano(fls.4); 

- certificado de conclusão do Curso Supletivo, Modalidade 

Suplência, em nível do 1º grau, no ano de 1979, que a habilita a 

PROSSEGUIR estudos no 2º grau (fls.05): 

- documento expedido pela Comissão Especial de 

Verificação da Regularização da Vida Incolor, declarando que não 

houve qualquer publicação de anulação do Curso Supletivo de 1º 

Grau (fls. 06). 

 

2- APRECIAÇÃO: 

Tratam os autos do pedido de regularização da vida escolar da 

aluna Maria Helena Travenisk Mello, ou seja, da convalidação das 

provas prestadas nos Exames Supletivos Profissionalizantes na 

Habilitação parcial de Auxiliar de Enfermagem (ao 
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nível de 2º grau) que foram anuladas pela Resolução SE nº 42 de 18-

02-83,em face de um certificado de conclusão de ensino de lº grau, 

expedido em 1980, pelo ex-Instituto de Educação Santo Antônio, 

atual Instituto de Educação Suzanense/Suzano, considerado, 

inicialmente, falso. 

Houve por parte da Comissão Especial de Verificação de 

Regularização da Vida Escolar, datado de 29-07-87. (fls.), 

esclarecimento que revalidou o curso, e conseqüentemente o 

certificado da conclusão do ensino de 1º grau, conforme novo 

certificado expedido-com a data de 25-09-82, que dá condições deste 

Colegiado manifestar -se favoravelmente à solicitação inicial da 

interessada.  

 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto consideram-se regulares os Exames 

Supletivos Profissionalizantes na Habilitação Parcial de Auxiliar 

de Enfermagem,ao nível de 2º grau prestados por Maria Helena 

Travenisk Mello, realizados pela Secretaria de Estado da Educação 

de São Paulo. 

São Paulo, 14 de outubro de 1987. 

 

a) Consª CECÍLIA VASCONCELLOS L. GUARANÁ  

RELATORA 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ternos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 11 de novembro de 1987  

 

a) Consº JORGE NAGLE  

Presidente 


